
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2023.
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de medicamentos para
distribuição gratuita aos munícipes junto a Unidade Básica de Saúde do Município de Pato Bragado - PR,
conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min do dia 22/09/2023 até as 08h10min do dia
06/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08h15min do dia 06/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h20min do dia 06/10/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL https://bllcompras.com/
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”.

Pato Bragado – PR, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.

LEOMAR ROHDEN
Prefeito do Município



Pato Bragado – PR, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de
medicamentos para distribuição gratuita aos munícipes junto a Unidade Básica de Saúde do Município
de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

DotaçãoÓrgãoUnidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo
4328 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso

domiciliar
303

4330 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso
domiciliar

505

Cordialmente

ALLAN VINICIUS KOTZ
Secretário Municipal de Finanças
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MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Processo Digital

DOCUMENTO DE FORMALIZAQAO DE DEMANDA 
Processo: N° 5914/2023

Secretaria/Setor/Unidade/Departamento Requisitante:

Secretaria de SaOde. 
Setor Administrativo.

Responsdvel pela Demanda:
Sandi Francini Stein Schirmer
Tlpo de Objeto:
Servigo nflo continuado
Descrigio do Objeto:

Aquisigao de medicamentos para distribuigao gratuita e uso ambulatorial que ficam desertos na preg§o anterior n<>23/2023. 0 ultimo item demanda 
judicial.

Modalidade de Llcitagao sugerfda: 
Preg§o
Procedimentos auxillares de lieKagdo:
Outros:

Justtflcativa da Necessidade de Contratagao:

Uma das atividades mais importantes do ciclo da assistencia farmacSutica £ a selegio medicamentos, sendo considerada o seu ponto de partida e 
base para todas as atividades relacionadas. A secretaria municipal de saude, possui uma ampla lista de medicamentos que fazem parte da 
REMUNE, que sao distribufdos a populagao, buscando sempre o uso racional, e selecionar medicamentos seguros, eficazes e custo-efetivos para 
serem disponibilizados aos usu£rios do SUS.

Quantidade a ser contratada:

Diversos itens.

Valor de referenda estlmado da contratagao:

Aproximadamente 75.200,00

Previsao de data em que deve ser inldada a execugao/entrega/inlclo do servigo:

Em at£ 15 dias apds a homologagao.

Local e hordrlo da Entrega/Execugao:

UBS Albino Edvino Fritzen (Rua Floriandpolis, 1177 - Centro, Rato Bragado - PR); 
Hor£rios de recebimentos das 07:30h as 11:00 e das 13:30h as 17:00h;

Unldade e servldor responsive! para esclarecimentos:

Secretaria de Saude - Setor Administrativo.
Servldor Responsivel: Sandi Francini Stein Schirmer.

Prazo para pagamento:
Em at£ 30 dias ap6s o recebimento dos produtos.
Indfcagao do responsivel pela flscalizagao:

Daiane Amhold.

Submeto o Documento de Formalizagao de Demanda para registro do processo de compra.

Ap6s, em conformidade com a legislagao que rege o tema, encaminhe-se £ autoridade competente para anilise de conveniSncia e oportunidade para 
a contratagao e demais providSncias cablveis.
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MUNICIPIO DE RATO BRAGADO

Processo Digital

Pato Bragado, PR, em14 de setembro de 2023.

AyV\
Sandi Francini Stein Schirmer

Responsive! pela formalizagao da demands
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Municipio de Pato Bragado
Estado do Parana

Pato Bragado - PR, em 14 de setembro de 2023.

REF.: PROCESSO ELETRONICO N9 5914/2023
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Assinado eletronicamente por; 
Sai LEOMAR ROHDEN

sr. j^iaE^ffl^akotL Fone/Fax: (45) 3282-1355 
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05 
Pato Bragado -Brasil. www.patobragado.pr.gov.br

Parana

I

http://www.patobragado.pr.gov.br


MUNICIPIO DE RATO BRAG ADO
Compras e Contratos

Requisigao ao Compras - Requisite ao Compras (Listagem Recurso e (tens) 
C6dlgo Cliente - Requisite ao Compras: 3040 Ano • RequisigSo ao Compras: 2023 Niimero • 

RequisigSo ao Compras: 3053 Fomecedor -1 Ordena$do: 1

Pag 1/7

REQUISIQAO AO COMPRAS N° 3053/2023

Fomecedor:N3o Informado 
Telefone:

Fax: Centro de Custo:02.014.006 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Responsavel:

Processo Dlgltal:5914/2023

Recursos Utilizados
Cddlflo Reduxldo: 4328

6rflSo: 2 - Executivo Municipal
Unldade: 14 - Fundo Municipal de Saude - Fms

2037 ■ ASSISTSNCIA FARMACEUTICAAcSo:
Vinculo: 303 - Saude - Receltas Vinculadas (EC 29/00 -15%)

Subelemento: 3339032020000000000 - Medicamentos para uso domiciliar

C6dlgo Reduzldo: 4330
OrgSo: 2 - Executivo Municipal

Unldade: 14 • Fundo Municipal de SaOde - Fms
2037 • ASSISTENCIA FARMACEUTICAAcfio:

Vinculo: 505 - Royalties Tratado de Italpu Binacional
Subelemento: 3339032020000000000 - Medicamentos para uso domiciliar

•tr ' -

Item p5d.
216441

ptde- [Unid. [Marca Preqo Unit!)
R$1.72^

Preco Total
R$344,80200 |UN1

Produto: ACIDO ASCORBICO 100MG/MLIV VITAMINA C Acido Ascorbico lOOmg/ml Iv Vitamin?
C

SKJvTiy* • : - • ' •

Item {Cdd.
216670

ptdeT
2000

lUnid. {Marca Preco Unitf
R$0,645j

Preco Total
UN R$1.290,001

Produto: hidroclorotiazida+amllorfda 25/2,5mg cps Hidroctorotiazlda+amllorida 25/2,5mg Cps

m a
Item |C6d.

215977
ptde. [Unld. {Marca Preco UnitJ

R$9,523j
Preco Total

200 !UN R$1.904,6C1
Produto: AMINOFIUNA 24MG/ML Cl 10 ML INJ Aminofilina 24mg/ml C/10 Ml In]

t

^1
JC6d. ptde. [Unid. [Marca Preco UnltJ

R$1,058!
tem Preco Total

216211 200 jUN1 R$211,60
Produto: sulfato de atropina 0,25 mg /1 ml Sulfato de Atropina 0,25 MG /1 ml

p6d.
216017 lo lUnid. Preco UniLj

R£38,116j
tem tde. Marca Preco Tota

1 jUN R$7.623,20
Produto: CARMELOSE SODICA 0,5% SOL .OFT 15 ML Carmelose Sbdica 0,5% Sol .oft 15 Ml

|C6d:
216629

ptdeT
3000

lUnid. [M Preco Unit!)
R$0.942l

Preco Totaarea
|UN1 R$2.B26,0C

Produto: citrato de potassio monoldratado 1080 mg -HO meg comp Citrato de Potassk 
Monoldratado 1080 MG *10 Meg Comp_________

tem p6d. Ptde. Unid. Preco UnitJ
R$0.312i

Preco Totaarea
216503 14000 JN RS1.248.0C

Produto: cloridrato de donidlna 0,100 mg Cloridrato de Clonidina 0,100 MG

IEVjKl

b^55i
tem C6d. ptde. lUnid. Preco UnitJ

R$0,264|
Marca Preco Total

216504 2000 jUN R$528,0C

IPM Sistemas U(da
Alende.Nel- WOO v:201S.04

Identificador WC0731205-1532-WERXFERHUZV8M-2 - Emltido por SANDI FRANCINI STEIN SCHIRMER 15/09/2023 16:47:32*03:00



MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisite ao Compras - Requisite ao Compras (Listagem Recurso e Items) 
C6digo Cliente • Requisite ao Compras: 3040 Ano - Requisite ao Compras: 2023 Numero • 

RequisigSo ao Compras: 3053 Fomecedor >1 OrdenagSo: 1

Pag 2/7

Produto: cloridrato de donidina 0,150 mg comp Cloridrato da Clonidina 0,150 MG Comp

, .* •
Preco UnitJ

R$4,971j
JCOd. iQtde. [Unid. [Marca Preco Total

R$59,6£H2 jUN1216054
Produto: CLORIDRATO DE TETRACILINA ♦ CLORIDRATO DE FENILEFRINA SOL OF! 
COL.FR 10 ML Cloridrato de Tetradllna Cloridrato de Fenilefrina Sol Oft Col.fr 10 Ml

■ -i-v v-

vn^hosmm-
Icdd,

• X!

Preco Tota[Unid. [Marca Preco UnilDtde.
R$1.047,2CR$5.23i|UN216430 200

Produto: dimenidrinato 50mg/ml + clor. plridoxlna50mg/ml im 1ml Dimenidrinato 50mg/ml + Clor 
3lridoxlna50mg/ml Im 1ml
| ' 'V’V; =••■

HrLOTEll-
Preco UnitJ|C6d. IQtde. [Unid. [Marca Preco Tota

R$2.109,6CR$10,54^216077 200 IUN
DIMENIDRINATC

30MG/10ML+CLOR.PIRIDOXINA50MG/ML+GLICOSE1000MG/10MLFRUTQSE 1000MG/10ML 
EV 10ML Dlmenidrinato30mg/10ml+clor.pirtdoxJna50mg/ml+glicose1000mg/10mlfrutos« 
i000mg/10ml Ev 10ml

’roduto:

I2A L6TE12 ' v
Preco UnitJ

R$6,298j
tern |Cdd.
I 216087

ptde. [Unid. [Marca Preco Tota
RS1.889.4C200 IUN

Produto: DROPROPIZINA 1.5MG/ML C/60 ML Dropropizina 1t5mg/ml C/60MI

■:

13-EOTET3
Item |C6d.

216961 6 [Unid. [Marca Preco Unit]
R$4,947j

Preco Totatde.
R$4.947,0CIUN1 000

Produto: espiramidna 1,5 MUI Espiramldna 1,5 Mui

14-L0fel4
Preco UnitJ

RS22.862S
C6d. lo [Unid. jM Preco Totatde.Item area

IUN RS4.572.4C2160011
Produto: BROMIDRATO DE fenOTEROL 5MG/ML SOL INAL. Bromidrato de Fenoterol 5mg/m 
Sol Inal.

l5-LOTE>t5^
JC6d. |Otde7

3000
[Unid. [Marca Preco UnitJ

R$0,826j
tern Preco Tota

216587 IUN RS2.478.0C1
Produto: FLUNITRAZEPAM 1 MG COMP Flunitrazepam 1 MG Comp

•»
16 - LOTE 16

C6d. lo [Marca Preco UnitJ
RS6.155

tern tde. Unid. Preco Tota
216106 RS738.6C1 JN

Produto: FLUOCINOLONA + SUL. POLIMIXINA B + SULF. NEOMICINA +CLOR, LIDOCAIM 
SOL OTOLOGICA Cl 5ML Fluodnolona + Sul. Pollmixina B + Sulf. Neomicina +dor, Lidocaina So 
Otoldgica C/ 5ml______________________________________________________

I7> LOTE17 ■
pSd. JOtde. [Unid.

1UN P Preco UnitJ
R$17,45^

tem Preco Totaarea
216116 2001 RS5.235.9C

Produto: HEPARINA SODICA + ESTER TROMBOFOB GEL Heparina Sodica + Ester Trombofot
Gel

[C6d.
216444

ptdeT
[7000

lUnld. [Marca Preco UnitJ
RS0.43S

Item Preco Tota
IUN1 R$3.045,0C

Produto: LEVOTIROXINA 88MCG COMP Levotiroxina 88mcg Comp

I9- LOTE 19
Item |C6d. I [Unid. [Marcatde. Preco Unit. Preco Tota

216445 IUN000 R$0,551 RS1.653.0C
Produto: LEVOTIROXINA 112 MCG COMP Levotiroxina 112 Meg Comp

IPM State mas ltda
Atende.Net - WCO vi015.04

IdentJfleador WC0731205-1532-WERXFERHUZVBM-2 - Emltldo per SAND! FRANCINI STEIN SCHIRMER 15/09/2023 16:47:32 -03:00



MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisigao ao Compras - Requisite ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Cllente • RequisIgSo ao Compras: 3040 Ano • Requisite ao Compras: 2023 Numero • 

RequIsipSo ao Compras: 3053 Fomecedor >1 OrdenapSo: 1
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^T7

M-L-OTEZfr
v

Prego UnitJ
R$42.478j

Ic3d7
216467

JOtde. jUnid.
{UN

jMarca Preco Tota
R$4.247,80hoo

Produto: furoato de mometasona SOmcg / atomizagio 60 doses Furoato de Mometasona 50mcg 
<\tomizac3o 60 Doses_________________________________________________________

i TomT
3000

lUnld. jMarca Preco UnitJ
R$0,451j

Preco Tota6d.
R$1.353,00|UNI 16592

Produto: nITRAZEPAM 5 MG Nitrazepam 5 MG

fe.lbT6 22-^- '
[Marca Preco Uniq

R$2.17j
Cdd.
216093

jQtde. Preco TotaInid.
R$1.822,801840 N

ESTRADIOL (AC. NORETISTERONA) 1+0,5 MG Estradiol (ac. Noretisterona) 1+0,5 Md’roduto:

VS - LOTE 23
ICdd.
216750 1 lUnld. {Marca Preco UnitJ

R$3.617j
Preco Totatde.

RS180.85UN
Produto: odtocina 5ul/ml via ev/im Ocitocina 5ui/ml Via Ev/im

t4>-L’OTE24
Item IC6d.

216061 1 lUnld. Preco UnitJ
RS21.945

Preco Totatde. Marca
R $438,90IUN1

Produto: DEXAMETASONA 0,1%, NEOMICINA 0,35% POLIMIXINA B 6000 Ul PDA OFT C/ 3,J 
G Dexametasona 0,1%, Neomlclna 0,35% Polimlxina B 6000 Ui Pda Oft Cl 3,5 G
W':-: :
5 ■ LOTE 25
em jCdd.

215963
jQtde. [Marca Preco UnitJ

R$21,86j
Preco TotaInid.
R$1.530,20i701 IN

»roduto: ACETATO DE PREDNISOLONA 10MG/ML COLOFT 5 ML Acetate de Prednisolom 
IQmg/ml Col .oft 5 Ml

M^LOTCZe
Item pd.

216591
ptde7
4000~

lUnld, {Marca Preco UnitJ
R$0,629j

Preco Tota
R$2.516.00UN1

Produto: PRIMIDONA100 MG Primidona 100 MG

E7 * LOTE27
Item pd.

216561
pde.
3000

{Unid. Preco UnitJ
R$1,372i

Preco TotaMarca
!UN R$4.116,0C1

Produto: ramlpril 5 mg Ramlpril 5 MG
>.

28 - LOTE 28
|C6d. [Unid. [Marca Preco Unit.)

R$1,652j
tern tde. Preco Tota

216562 IUN RSI.652,PC1 000
Produto: RAMIPRIL 10 MG Ramlpril 10 MG

*, V'»T

».LOTE 29
pd.
216722

iotde! [Unid. [Marca Preco UnitJ
R$13,986j

tern Preco Tota
f12 UN1 R$167.82

Produto: acetate de retinol/clorafenicot/metionlna/aminoacidos 10.000ui/g+5mg/g+5mg/g+25mg/! 
iom oft, Acetate de Retinot/clorafenicol/metibnina/aminoacidos 10.000ui/g+5mg/g+5mg/g+25mg/( 
3om Of

V

&LLOTEi3l
pd. I lUnld, Preco UnitJ

RS3,55Si
tde. Marca Preco Tota

217084 000 IUN R$10.674.0C
Produto: vildagllptina 50 mg Viidagllptina 50 MG

H ♦ LOTE 31
Cdd. iQtde. [Unid. Marca Preco Unit. Preco Tota
217464 360 jCOM R$7,624 R$2.744,64

IPM Slstemas Uda
AtendO.Net - WCO v-.2015.04

tdentiflcador WC0731205-1532-WERXFERHUZVBM-2 - Emltido por SAND) PRANCINI STEIN SCHIRMER 15/09/202316:47:32-03:00



MUNICIPIO DE PATO BRAG ADO
Compras e Contratos

Requisite ao Compras - Requisigao ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Cliente - Requisigio ao Compras: 3040 Ano - Requisite ao Compras: 2023 Niimero - 

Requisigao ao Compras: 3053 Fomecedor -1 OrdenagSo: 1

PSg 4/7

Produto: linagliptina 5 mg( Judicial) Linagliptina 5 MG
R$75.195,97Valor Total:

Motivagao:
A secretaria Municipal de Saude mantem atualmente tres unidades de atendimentos no municipio de 

Rato Bragado. Nestas unidades sao prestados atendimentos de atengao basica e especializados. Para efetuar 
esses atendimentos e atender a prescrigao medica sao necessarios diversos insumos, tais como materials 
hospitalares e medicamentos.

Uma das atividades mais importantes do ciclo da assistencia farmaceutica e a selegao medicamentos, 
sendo considerada o seu ponto de partida e base para todas as atividades relacionadas. A secretaria municipal 
de saude, possui uma ampla lista de medicamentos que fazem parte da REMUNE, que sao distribufdos a 
populagao, buscando sempre o uso racional, e selecionar medicamentos seguros, eficazes e custo-efetivos 
para serem disponibilizados aos usuarios do SUS.

Diante disto, viemos gentilmente solicitar a elaboragao de urn processo licitatorio para aquisigao de 
medicamentos para fornecimento a populagao de Rato Bragado, conforme prescrigoes medicas. A 
disponibilizagao de medicamentos 6 extremamente importante nos tratamentos em saude para atingir os s 
resultados esperados de melhora nos pacientes.

Justifica-se a nao realizagao DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no presente certame, § 
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens | 
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reals), e dos itens que estiverem estimados acima m | 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reals), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou 11 
complexo do objeto a ser contratado. s s

£ notorio que a restrigao a participagao de outras empresas, apesar de amparada peia Lei £ f 
Complementar n. 123/2006, nao e absoluta, conforme expressa o inciso I do artigo 48. Ainda, o disposto no ^ “ 
inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar n.° 123 preve a possibilidade de justificativa a fundamentar a | ^ 
nao realizagao de licitagao com tratamento diferenciado. §

Considerando que os grandes fornecedores, os quais possuem pregos mais competitivos nao se S | 
enquadram no porte empresarial citado, a opgao peia ampla concorrencia se faz necessaria, pois se trata de | S 
urn valor elevado e a aplicagao do beneficio podera causar prejuizos a administragao, como ja apresentado no s i 
PARECER REFERENCIAL n. 00003/2020/CQNJUR- MS/CGU/AGU. i §

u. <

£

O que se observa 6 que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagao das ME/EPP nas 11 
licitagoes, mas nao elevar a hipossuficiencia economica das mesmas acima do interesse publico. Dessa forma, | | 
e importante sopesar principles pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade 81 
e da eficiencia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administragao” conforme e vislumbrado no ^ | 
artigo 3o da Lei n. 8.666/93. ®

Em sintese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas Parai|iP 
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte podera representar prejuizos incalculaveis com a repetigao des^s 
urn outro certame para itens que seriam fracassados. A nao aplicagao do dispositivo, que preve a 
obrigatoriedade, e atenuada com o disposto na propria Lei, que, em seu inciso II e III, do artigo 49 preve a 
possibilidade da nao aplicagao como ja descrito.

Observagoes:
Por nao saber mensurar o quantitative exato necessario, uma vez que esse depende de varios fatores 

como doengas e prescrigoes medicas por exemplo e que solicitamos que o processo seja realizado na 
modalidade Registro de Pregos, assim podemos adquirir somente o necessario.

DO VALOR:
O prego base estimado para cada item sao oriundos de orgamentos com empresas do ramo, buscas no 

site Nota Parana, consultas ao BPS e consultas ao portal BLL, conforme demostrado na tabela de media de 
pregos.

As cotagoes utilizadas, bem como as medias finals, encontram-se em planilha de formagao de pregos 
anexa. Informamos ainda que podem haver pequenas variagoes nos pregos totals de cada lote da planilha em 
relagao ao termo de referenda deste memorando. Isso ocorre, pois a planilha foi elaborada no Software Excel® 
que considera mais casas decimals no calculo total do lote do que o Software LC® utilizado para elaborar o 
termo de referencia.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net-WCO v:2015.04

Identificador WCO731205-1532-WERXFERHUZVBM-2 - Emitido por SANDI FRANCINI STEIN SCHIRMER 15/09/2023 16:47:32 -03:00
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PRAZOS E VIGENCIA:
• Entrega deve ser realizada em ate 15 dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 

solicitagao formal.
• Vigencia do contrato 12 (doze) meses;

DA ENTREGA:
Enderego de entrega: Junto ao setor administrative da UBS Albino Edvino Fritzen (Rua Florianopolis, 

1177 - Centro, Rato Bragado - PR);
Em caso de necessidade entregar no 1° andar - 2° piso da UBS;
Horarios de recebimentos das 08;00h as 12:00 e das 13:30h as 17:00h;
Dias de recebimento: segundas-feiras a sextas-feiras;
S6 serao aceitos produtos para os quais conste nas NF's a descrigao, o lote, a data de fabricagao e a 

validade dos produtos, conforme o que esta sendo entregue. So serao aceitos produtos que no momento do 
recebimento ainda possuam tempo de validade igual ou superior a 75% do tempo total de validade.

Entrega deve ser realizada em at£ 15 dias, apos solicitagao da secretarial %if?
PO

§
PEDIDOS DE TROCA DE MARCA E REEQUILIBRIO:

Somente serao aceitos substituigao de marcas nos casos de:
Em caso de descontinuidade ou interrupgao do medicamento pelo laboratorio da marca cotada e/ou n | 

proibigao de produgao pela ANVISA, a contratada podera solicitar a troca de marca do medicamento; 11
O requerimento dever3 ser protocolado e instruido com documentos que comprovem fato superveniente 1 k 

nao imputavel ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente cotada, bem como jf 
apresentar a documentagao tecnica exigida no edital para a nova marca solicitada; ^

Todos os pedidos de trocas de marca e reequilibrios de pregos devem ser feitos por meio de protocolo 1 § 
eletronico, enderegados a farmaceutica do municipio, o link para o protocolo e r| 
https://patobragado.atende.net/cidadao duvidas sobre a realizagao do protocolo online podem ser sanadas pelo s I 
telefone (45) 3282-1355.

A analise do requerimento sera realizada pela area tecnica da secretaria de saude, fiscal de contratos I i 
e setor jurfdico da prefeitura municipal.

QUALIFICAQAO TECNICA:

DOCUMENTAQAO A SER ENTREGUE NA DATA DE ABERTURA DO PREGAO:
I - Certificado de licenga sanitaria da empresa participante;
II - Certificado do Conselho Regional de Farmacia;
III- Autorizagao atualizada de funcionamento Comum da empresa participante junto a ANVISA-Agencia Nacionalaris 
De Vigilancia Sanitaria, para a comercializagao de medicamentos, via internet (situagao Ativa)
IV- Autorizagao de funcionamento Especial da empresa participante junto a ANVISA- Agenda Nacional De 
Vigilancia Sanitaria, para comercializagao de psicotropicos, via internet (situagao ativa) e publicagao no Diario 
Oficial Atualizada (exigido apenas para os licitantes que cotarem prego para os medicamentos citados na 
portaria n°344/1998).
V- A nao apresentagao dos documentos acima citados, implicara na desclassificagao automatica da licitante.
VI- DOCUMENTAQAO DOS MEDICAMENTOS A SER CONFERIDA SOMENTE DO LICITANTE VENCEDOR 
APOS FASE DE LANCES.
Registro dos Medicamentos no Ministerio da Saude - ANVISA, dentro do prazo de validade, com sua indicagao 
em publicagao ou document© emitido pela Internet de forma clara e precise atraves de marcador de texto 
indicando o item cotado. No caso de registro vencido, a empresa devera apresentar as respectivas certidoes e 
todos os pedidos de revalidagao, de forma precisa, indicando sua localizagao na publicagao atraves de 
marcador de texto.
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DAS DEMANDAS JUDICIAIS:
Informamos que o item 31 possui demanda judicial solicitando sua distribuigao para municipe, cuja copia 

esta anexada a este memorando. Diante disto, existe a necessidade de fornecer os produtos eticos das 
composigoes indicadas no edital, pois considera-se que eles atendam as necessidades dos pacientes mediante 
as exig§ncias dos profissionais medicos que os prescreveram.
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MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisite ao Compras - Requisigao ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Cliente - Requisite ao Compras: 3040 Ano - Requisigdo ao Compras: 2023 Niimero - 

Requisite ao Compras: 3053 Fomecedor -1 Ordenagao: 1
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OBRIGAQdES DA CONTRATADA:
A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do 
objeto e, ainda:

• A CONTRATADA devera efetuar a entrega dos bens em perfeitas condigoes, no prazo e local indicados 
pela Administragao, em estrita observancia das especificagdes do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as Indicagdes da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedencia, prazo de garantia, numero de empenho, numero do contrato, dados banc^rios, etc.

• A CONTRATADA devera entregar durante toda a vigencia do contrato a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta.

• Manter as condigoes de habiiitagao e qualificagao exigidas, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, durante toda a vigencia do contrato, de acordo com o art. 55, Xfll, da Lei 8.666/93, 
informando a Contratante a ocorrencia de qualquer alteragao nas referidas condigoes.

• Certificar-se, preliminarmente, de todas as condigoes exigidas no Contrato, nao sendo levada em 
consideragao qualquer argumentagao posterior de desconhecimento.

• Entregar os materiais, com pontualidade e nos locals especificos determinados pela Contratante, bem g
como atender as demais condigoes do Edital. |

• Fomecer o objeto em estrita conformidade com as especificagdes do Edital e da proposta de prego |
apresentada, ao qual se vinculam, nao sendo admitidas retificagoes, cancelamentos, quer seja de s | 
pregos, quer seja nas condigoes estabelecidas. s |

• Considerar que a unidade e a qualidade, sao pre-requisitos para o recebimento do item solicitado. ° |
• Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrencia de qualquer fato que possa implicar no atraso da ^ |

entrega do objeto da Licitagao. | £
• Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por | <

seus empregados ou preposto a Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou 
dolo, nao excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento realizado ° | 
pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. s °
Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificagdes contidas no Edital e na < o 
proposta de prego apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir ^ § 
em um prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto i | 
contratado em que se verificarem vicios, defeitos, incorregoes ou mal funcionamento. § ^

1

m 3

O o 
O O• Atender com prontidao as reclamagoes por parte do recebedor dos produtos.

• Todas as despesas decorrentes da execugao do objeto, contratagao de pessoal, veiculos (transpose) e s 1 
demais encargos pertinentes ao fomecimento, serao de total responsabilidade da contratada.

• As notificagoes referidas neste item deverao ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou|^^ 
fiscal do contrato.

• Cumprir com outras obrigagdes decorrentes da aplicagao do Codigo de Protegao e Defesa do 
Consumidor, conforme Lei n°: 8.078/90, que sejam compativeis com o regime de direito publico.

OBRIGAgOES DA CONTRATANTE:
• Cumprir as clausulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do 

Edital.
• So serao aceitos medicamentos que constem na nota fiscal com a descrigao, lote, data de fabricagao e 

validade conforme o que esta sendo entregue.
• Os medicamentos a serem entregues deverao ter validade minima de 75% da sua validade total, 

contadas a partir da entrega.
• A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta.
• Somente serao aceitos substituigao de marcas nos casos de:
• Em caso de descontinuidade ou interrupgao do medicamento pelo laboratorio da marca cotada e/ou 

proibigao de produgao pela ANVISA, a contratada podera solicitar a troca de marca do medicamento;

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net- WCO v:2015.04

Identificador WCO731205-1532-WERXFERHUZVBM-2 - Emitido pen SANDI FRANCINI STEIN SCHIRMER 15/09/2023 16:47:32 -03:00



MUNICIPIO DE RATO BRAG ADO
Compras e Contratos

Requisipao ao Compras - Requisigao ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Cliente - Requisigao ao Compras: 3040 Ano • Requisigao ao Compras: 2023 NCimero - 

Requisi^ao ao Compras: 3053 Fomecedor: -1 Ordena^ao: 1

Pag 7/7

• 0 requerimento devera ser protocolado e instruido com documentos que comprovem fato supervenient© 
nao imputavel ao contratado, que inviabilizou o fomecimento da marca anteriormente cotada, bem como 
apresentar a documentagao tecnica exigida no edital para a nova marca solicitada;

• Todos os pedidos de trocas de marca e reequilfbrios de pregos devem ser feitos por meio de protocolo 
eletronico, enderegados ao fiscal de contratos do municipio, o link para o protocolo e 
https://patobragado.atende.net/cidadao duvidas sobre a realizagao do protocolo online podem ser 
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355. A analise do requerimento sera realizada pela area tecnica da 
secretaria de saude, fiscal de contratos e setor juridico da prefeitura municipal.

CONTROLE E FISCAUZAgAO DA EXECUQAO:

A fiscalizagao desta Ata de Registros de Pregos, ficara a cargo da Secretaria municipal de saude, por meio 
de suas farmaceuticas e do seguinte fiscal:

• Daiane Amhold
A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive | 

perante terceiros, porqualquerirregularidade, ainda que resultantedeimperfeigoestecnicas, vfcios redibitorios, | 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica em | 
corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei I 
n° 8.666, de 1993.

O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a execugao do § | 
contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcion^rios eventualmente envolvidos, j? % 
detenminando o que for necessario a regularizagao das faltas ou defeitos observados e encaminhando os | i 
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. § |
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m£diaDESCRICAO LC DESCRICAO CLAUCOD. LC CATMAT UNIDADE QTD Valor totalITEM BLL BPS CMH Altermed Nota parana

Acido Asc6rbico, 100 MG/ML, IV Injetavel 5 
ML - Cddigo CATMAT BR0271687

Acido Ascdrbico, 100 M6/ML, IV Injetavel 5 ML R$ 1,724 R$ 344,847Ampola 200 R$ 1,5000 RS 1.02270 R$ 2,650216441 8R02716871

Amilorida (Cloridrato) + Hidrodorotlazida (2,5+ 
25)mg

Amilorida (Cloridrato) + Hidrodorotiazida (2,5 
+ 2S)mg • COdigo CATMAT BR0271165

RS 0,645 RS 1.289,400216670 8(0271165 Comprimido 2000 RS 0,2600 RS 0,23410 RS 1,4402

AMINOFIONA 24M6/ML - 10ML - IV/IM - 
COdiBQ CATMAT BR0292402

Aminofilina 24mg/ml - 10ml - IV/IM RS 9,523 RS 1.904,500Ampola 200 RS 5,8000215977 BR0292402 RS 2,08000 RS 15,130 RS 15,08003

Atropina (Sulfato) 0,25mg/ml • 1ml • Injetdvel 
COdiBQ CATMAT BR0268214

Atropina (Sulfato) 0,2Smg/ml - 1ml - InjetSvel RS 1,058 RS 211,620BR0268214 Ampola 200 R$ 0,8500 RS 0.91430 RS 1.4104 216211

Carmelose sodica 5mg/ml • 15ml - SolufSo 
oftalmica - COdigo CATMAT BR0305428

Carmelose sodica 5mg/ml - 15ml - Solu;3o oftalmica RS 38,116 RS 7.623,212Frasco 200 RS 7,4000 RS 19.52030 R$ 90,000 R$ 53,26005 216017 BR0305428 RS 20,4000

CITRATO OE POTASSIO MONOIDRATADO 
1080MG + 10 MEG COMP - COdigo CATMAT 

BR030S450

Citrato de potassio monoidratado 1080 MG +10 MEG 
COMP

RS 0,942 RS 2.827,000comprimido 3000 RS 0,9500 RS 0,960006 216629 Br 0305450 RS 0,9170

Clonidina (Cloridrato) O.lSmg • COdigo 
CATMAT BR0272044

RS 0,312 RS 1.248,400Clonidina (Cloridrato) 0,15mg Comprimido 4000 RS 0,3500 RS 0,319307 216503 BR0272044 RS 0,2670

Clonidina (Cloridrato) O.lmg • COdigo CATMAT 
BR0272043

RS 0,264 RS 528,267Clonidina (Cloridrato) 0,lmg Comprimido 2000 RS 0,3400 RS 0,232408 216504 BR0272043 RS 0,2200

CLORIDRATO DE TETRACICLINA CLORIDRATO 
DE FENILEFRINA 0,1% SOLUCAO OFT. ESTERIL 

10 ML • COdigo CATMAT BR03968S3

Cloridrato de tetracinal cloridrato de fenilefrinaO,l% 
solufao oft. Esteril 10 ml

RS 4,971 R$ 59,651frs9 216054 BR03968S3 12 RS RS 9.94190

Dimenidrinato + Piridoxina (Cloridrato) 
(S0+50)mg/ml * Solu^So Injetdvel • IM • 1ml • 

COdigo CATMAT BR0272334

Dimenidrinato + Piridoxina (Cloridrato) 
(50+50)mg/ml • Solu(2o Injetdvel • IM • 1ml

RS 5,236 R$ 1.047,190Ampola 200 RS 6,6900 RS 3,7819010 216430 BR0272334

Dimenidrinato + Piridoxina
Dimenidrinato + Piridoxina (Cloridrato),glicose, 
frutosel 3MG + SMG + 100MG + 100MG/ML)- 

SotucSo Injet3vel • IV • 10ml

(Ooridrato),glicose, frutose{ 3MG + SMG + 
100MG + lOOMG/Ml)- SolufSo Injetdvel • IV - 

10ml - COdigo CATMAT BR0272336

RS 10,548 RS 2.109,520BR0272336 Ampola 200 RS 13,4000216077 RS 7,6952011

DROPROPIZINA 1.5MG/ML - Apresentatfo: 
Xarope 60 ml • COdigo CATMAT BR0272603

DROPROPIZINA 1,5 MG/ML, 
APRESENTACAO:XAROPE 60 ML

RS 6,298 RS 1.889,2508R0272603 FRASCO 300 RS RS 4,51000 RS 12.S8012 216087 RS 8,1000

ESPIRAMICINA 1.500.000 Ul (EQUIVALENTS 
SOOMG DE ESPIRAMICINA) - COdigo CATMAT 

BR0343494

Espiramicina 1.500.000 Ul (Equivalente 500mg de 
Espiramicina)

RS 4,947 RS 4.947,050Comprimido 1000 RS 4,9000 RS 4,15820 R$ 6,81013 216961 BR0343494 RS 3,9200

FENOTEROL (BROMIDRATO) SMG/ML • 20ML 
SOL INALACAO. - COdigo CATMAT BR0396471

R$ 22,862 RS 4.572,380Fenoterol (Bromidrato) 5mg/ml • 20ml sol. Inalacao. 200 R$ 31,1600 RS 5,87570216001 BR0396471 Fiasco RS 31,55014

FLUNITRAZEPAM 1 MG • COdigo CATMAT 
BR0272931

R$ 0,826 RS 2.477,300Flunitrazepam 1 mg Comprimido 3000 RS RS 0,6173015 216587 BR0272931 RS 1,860

Fluocinolona + Neomidna + Polimixina B +
Fluodnolona + Neomicina + Polimixina B + Lidocaina 
(0,275mg ♦ 3,85 mg ♦ 11.000UI + 20mg)/ml - 5m! - 

OtolOgico * Gotas

Lidocaina (0,275mg + 3,85mg + 11.000UI + 
20mg)/ml - 5ml - OtolOgico - Gotas - COdigo 

CATMAT BR0270229

RS 6,155 RS 738,594120 RS 4,929916 216106 BR0270229 Frasco RS 7,3800

HEPARINA SODICA 200 Ul/G GEL 40G - COdigo 
CATMAT BR0342737

R$ 17,453 RS 5.235,750Heparina sodica 200 Ul/G gel 40 g RS R$ 17,0000017 216116 BR0342737 bisnaga 300 R$ 33,600 RS 19,2100

LEVOTIROXINA SODICA 088MCG - COdigo 
CATMAT BR0296649

RS 0,435 RS 3.047,80018 216444 BR0296649 Levotiroxina Sodica 088mcg Comprimido 7000 R$ 0,3700 RS 0,29000 RS 0.450 RS 0,5470 RS 0.S200



LEVOTIROXINA SODICA112MCG - Codigo 
CATMAT BR0296650

R$ 0,551 R$ 1.653,600 R$ 0,4700Levotiroxina Sodica 112mcg Comprimido 3000 RS 0,38000 R$ 0,560 R$ 0,6900 R$ 0,656019 216445 8R0296650

Mometasona Furoato, 0,05%, Suspensao nasal 60 
doses

Mometasona Furoato, 0,05%, Suspensao nasal 
60 doses - Cddigo CATMAT BR0337457

R$ 42,478 ft$ 4.247,750 R$ R$ 37,01000 RS 82,9000frasco 100 RS 50,00020 216487 8R0337457

NITRAZEPAM 5MG - C6digo CATMAT 
BR0268285

R$ 0,451 R$ 1.351,575 R$ 0,3600 RS 0,25510 R$ 0,760nitrazepam 5 mg Comprimido 3000 R$ 0,427021 216592 BR0268285

Noretisterona (Acetato) + Estradiol (0,5+l)mg
R$ 2,170 R$ 1.822,800Noretisterona (Acetato) + Estradiol (0,5+l)mg Comprimido 840 RS RS 2,24000 RS 4,270022 216093 BR0448798

Codigo CATMAT BR0448798
OCITOCINA, 5 UI/ML, SOIUCAO INJETAVEL

RS 180,866RS 3,617Ocitocina, 5 UI/ML, Solufao injetave! 1 ML ampola 50 R$ 4,0500 RS 2,75510 RS 4,896BR0268277 RS 2,768223 216750
1ML - Codigo CATMAT BR0268277

Polimixina B,6.000 Ul, neomicina 0,35mg, 
dexametasona 0,1%, pomada oft. 3,5 g- 

Codieo CATMAT BR0270231

Polimixina B,6.000 Ul, neomicina 0,35mg, 
dexametasona 0,1%, pomada oft. 3,5 g RS 21,945 RS 438,900 RS R$ 19,20000 RS 44,000 R$ 24,5800bisnaga 2024 216061 BR0270231

Prednisolona, 10MG/ML, solu?ao oftalmica 5 
ML - Codigo CATMAT BR0448591

R$ 21,868 R$ 1.530,778Prednisolona, 10MG/ML, solu?ao oftalmica 5 ML RS 14,0000 R$ 13,02300 RS 25,1200 R$ 35,3300Frasco 7025 215963 BR0448591

Primidona 100 MG - Codigo CATMAT 
BR0319128

R$ 0,629 R$ 2.517,500Comprimido RS 0,5370 RS 0,39940 RS 1,000Primidona 100 mg 4000 RS 0,581126 216591 BR0319128

R$ 1,372 R$ 4.116,375 RS 0,2500Ramipril 05mg Comprimido 3000 RS 1,44150 RS 2,300 RS 1,497027 216561 RAMIPRIL 05MG - Codigo CATMAT BR0276258 BR0276258

RS 1,652 R$ 1.651,500Ramipril lOmg Comprimido 1000 RS 0,4500 R$ 1,58000 R$ 2,910 RS 1,666028 216562 RAMIPRIL 10MG - C6digo CATMAT BR0276259 BR0276259

Retinol, Aminoacidos+ Metionina+ 
ClorafenicolL, 10.000UI/25MG/5MG/SMG/G, 

Pomada oftalmica 3,5 G - C6digo CATMAT 
BR0274918

Retinol, Aminoacidos+ Metionina+ ClorafenicolL, 
10.000UI/25MG/5MG/5MG/G, Pomada oftalmica 

3,5 G
R$ 13,986 R$ 167,833 RS 12,300012 RS 11,83430 RS 20,060 RS 11,750029 216722 BR0274918 Bisnaga

Vildagliptina 50mg - C6digo CATMAT 
BR0362802

RS 3,558 R$ 10.672,500 RS 1,2800 RS 2,98000 RS 4,950vildagliptina 50 mg comprimido 3000 RS 5,020030 217084 BR0362802

Linagliptina 5MG - Codigo CATMAT 
BR0407214

RS 7,624 RS 2.744,640linagliptina 5 mg 360 RS 7,0000 R$ 5,64000 R$ 11,736 R$ 6,120031 217464 Br0407214 cpr

laVALOR TOTAL OA UCITACAO ■ R$®75.198,347



Prefeitura do Municipio de Pato Bragado
Estado do Parana

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
Process© Digital n° 5914/2023 
Requisi^ao ao Compras n° 3053/2023
Assunto: Analise jundico-formal das minutas de Edital de Pregao e de Contrato os quais tem por 
objeto a Contrata9ao de empresa(s) para future e eventual fornecimento de medicamentos para 
distribuifao gratuita aos municipes junto a Unidade Basica de Saude do Municipio de Pato Bragado - 
PR, conforme quantidades e conduces minimas relacionadas no Termo de Referencia anexo ao Edital. 
Interessado: Secretariade Saude.
Ementa: Direito Administrative. Licita9ao. Contrata9ao Publica. Pregao Eletronico. Parecer Juridico.

RELATORIO
A Secretaria da Pasta protocolou o Documento de Formalizagao de Demanda pelo 

Processo Digital, que foi deferido pelo Prefeito, tendo o processo prosseguido com a 
elaborate da Requisite ao Compras, solicitando procedimento para a contrata9ao do objeto, 
com as devidas especificagoes, o processo foi encaminhando ao Departamento de Licita9ao 
que providenciou as minutas de Edital e Contrato.

Constam dos presentes autos o Termo de Referencia contend© as especifica9oes do 
objeto da presente licita9ao, descr^ao dos serv^os, vigencia da contrata9ao e estimativa de 
pre90S, bem como a informa9ao referente a dota9ao or9amentaria para a contrata9ao em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregao e da Ata de Registro de Pre90S 
para analise juridico-formal, constante deste processo.

E o Relatorio.
PARECER JURIDICO
A Procuradoria Municipal tem por incumbencia a analise e emissao de parecer juridico 

estritamente sob o prisma juridico, nao ihe competindo adentrar ao merito da conveniencia e a 
oportunidade dos atos praticados no ambito municipal, nem de analisar aspectos 
eminentemente tecnicos. Em analise paralela, segue-se a mesma orienta9ao a Procuradoria 
Municipal da emanada pela AGU, conforme seu Manual de Boas Praticas, Enunciado n° 07, 
fls. 321 onde claramente estabelece que:

A manifesta9ao consultiva que adentrar questao juridica com potencial de significativo 
reflexo em aspect© tecnico deve conter justificativa da necessidade de faze-lo, evitando- 
se posicionamentos conclusivos sobre temas nao jurldicos, tais como os tecnicos, 
administrativos ou de conveniencia ou oportunidade, podendo-se, porem, sobre estes 
emitir opiniao ou formular recomenda9oes, desde que enfatizando o carater 
discricionario de seu acatamento.
RESSALTE-SE QUE AS VERACIDADES DAS DECLARAQOES PRESTADAS 

SAO ONUS DO REQUERENTE, NAO CABENDO ANALISE JURIDICA QUANTO A 

MOTIVAQAO, SOMENTE CONSTATAR QUE ELA ESTEJA PRESENTE.
Analisadas as minutas do Edital de Pregao e da Ata de Registro de Pre90s, 

verifico que o teto da presente licita9ao foi elaborado por pesquisa de mercado, por meio de 
or9amentos de fomecedores, busca na Plataforma BEL, Banco de Pre9os em Saude, Nota 
Parana. Assim, nao verifico descumprimento dos requisites do Decreto n° 146/2021, e nao 
vislumbro irregularidade quanto aos meios empregados para forma9ao do pre90. Esta

Disoomvel em httpsi//www ?hm prt»h£ZaagaZmntgglZd£taMd rnnteudo/770619.

A f\Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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Prefeitura do Municipio de Rato Bragado
Estado do Parana

PARECER JURiDICO MUNICIPAL
Processo Digital n° 5914/2023 
Requisi^ao ao Compras n" 3053/2023
Assunto: Analise juridico-formal das minutas de Edital de Pregao e de Contrato os quais tem por 
objeto a Contrata9ao de empresa(s) para future e eventual fornecimento de medicamentos para 
distribuiipao gratuita aos municipes junto a Unidade Basica de Saude do Municipio de Pato Bragado - 
PR, conforme quantidades e conduces minimas relacionadas no Termo de Referencia anexo ao Edital. 
Interessado: Secretaria de Saude.
Ementa: Direito Administrative. Licitatpao. Contrata9ao Publica. Pregao Eletronico. Parecer Juridico. 
procuradora nao tem capacidade tecnica de avaliar se tal pesquisa esta ou nao dentro do valor 
de mercado ficando esta verifica9ao a cargo do requerente.

Existe uma informa9ao, firmada pelo Secretario de finangas, indicando a dota9ao 
or9amentaria que assegurara o adimplemento da contratagao.

Ha justificativa para realiza9ao de registro de pre90s pela incerteza quanto ao 
quantitative efetivamente necessario as a9oes da Secretaria.

Existe justificativa para a aquisi9ao, nao nos cabe ingressar no merito da decisao, 
so constatar se ha justificativa.

CONCLUSAO
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregao 

e da Ata de Registro de Prepos atendem aos requisites constantes da acordo com o disposto na 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, instituido no Municipio de Pato Bragado pelo Decreto n° , 
107, de 20/10/2010, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrugao 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018 (SICAF), instrugao normativa N° 206, 
de 18 de outubro de 2019 (SEDGGG do Ministerio da Economia), instituido no Municipio de 
Pato Bragado pelo Decreto 092/2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, encontrando-se aptas para serem executadas.

Pato Bragado/PR, 21 de setembro de 2023.

___W -
Leticia Mantovani de Paula

Procuradora Municipal
Portaria de nomeagao n° 092 de 17 de fevereiro de 2022 

OAB/PR 89.015
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Pato Bragado – PR, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa(s) para futuro e eventual
fornecimento de medicamentos para distribuição gratuita aos munícipes junto a Unidade Básica de
Saúde do Município de Pato Bragado - PR, comunicamos que de conformidade com as informações do
Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Pregoeira e Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório na
Modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS”, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”
de acordo com o disposto na nº 10.520, de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado
pelo Decreto n° 107, de 20/10/2010, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018 (SICAF), instrução normativa Nº 206, de 18 de
outubro de 2019 (SEDGGG do Ministério da Economia), instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto 092/2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 124/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

Atenciosamente

LEOMAR ROHDEN
Prefeito do Município



EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2023.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO – PR.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

1. PREÂMBULO
A Prefeitura do Município de Pato Bragado – PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS, com critério
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na nº 10.520, de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n°
107, de 20/10/2010,  do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018 (SICAF), instrução normativa Nº 206, de 18 de outubro de 2019
(SEDGGG do Ministério da Economia), instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto 092/2020,
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal
059/2015 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min do dia 22/09/2023 até as 08h10min do dia
06/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08h15min do dia 06/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h20min do dia 06/10/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL https://bllcompras.com/

1.1. A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima
mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site
https://patobragado.atende.net/ através do link licitações, ou ainda no site https://bllcompras.com/.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, pelo fone (45) 3282-1355 ou e-
mail: licitacao@patobragado.pr.gov.br.
1.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão
ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a legislação e instruções
contidas no item 4 do presente Edital.
1.3. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Pato Bragado, acessível no sítio eletrônico do Município de Pato Bragado no seguinte
endereço: https://patobragado.atende.net/ e disponibilizados também no endereço:
https://bllcompras.com/.
1.4. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos
os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada as hipóteses previstas nas quais
a publicidade será efetuada através do Diário Oficial Eletrônico do Município de Pato Bragado – PR.



2. DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO
2.1. Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de medicamentos para
distribuição gratuita aos munícipes junto a Unidade Básica de Saúde do Município de Pato Bragado - PR,
conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal
https://bllcompras.com/ e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes no
edital.
2.3. O teto máximo global estimado desta licitação é de R$ 75.195,97 (setenta e cinco mil cento e
noventa e cinco reais e noventa e sete centavos).
2.4. A competição se dará por Menor Preço por Item, sendo que o licitante deverá formular sua
proposta respeitando os valores máximos fixados, sob pena de desclassificação da proposta, quando,
após sessão de lance e negociação direta do pregoeiro a proposta ainda for superior ao máximo
estabelecido no edital.

3. DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO 04 – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ANEXO 06 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO 07 – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO 08 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES
DO BRASIL

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
4.1.1 As impugnações deverão ser manifestadas por meio eletrônico via internet, no site:
https://bllcompras.com/, essas serão anexadas ao processo no portal pelo pregoeiro, para
conhecimento de todos.
4.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
4.3. A resposta será disponibilizada no site: https://bllcompras.com/ parte conhecimento da parte
interessada, bem como disponibilizado no Portal Transparência do Município no seguinte endereço
eletrônico https://patobragado.atende.net/ .
4.3.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por e-mail, por escrito e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.3.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
e Micro Empreendendo Individual - MEI, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta



licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus
Anexos.
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tiverem formalizado o seu cadastro
junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL apresentando toda a documentação por ela exigida para
respectivo cadastramento (www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600,
contato@bll.org.br.
5.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
5.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
5.4.1. Somente será permitida a participação de empresas em recuperação judicial se estas
apresentarem Plano de Recuperação Homologado.
5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 junto a documentação de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu enquadramento como ME
ou EPP para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como,
bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar Municipal nº 059/2015.
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis.

6 DO CREDENCIAMENTO NA LICITAÇÃO ATRAVÉS DO PORTAL BLL
6.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio
https://bllcompras.com/.
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.3. O credenciamento do licitante, dependerá de cadastro junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL
apresentando toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento
(www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, contato@bll.org.br.
6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma
eletrônica.
6.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.9. De acordo com o artigo 4º, do Decreto Municipal 092/2020, o Licitante deverá utilizar a
plataforma mediante sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual deverá declarar ter pleno conhecimento, em conformidade o anexo 08 onde:



6.10. São responsabilidades do Licitante:
6.10.1. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
6.10.2. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
6.10.3. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;
6.10.4. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
6.10.5. É de responsabilidade única e exclusiva do Licitante o preenchimento dos dados junto ao sistema
eletrônico de licitações da BLL, inclusive para fins de benefícios com relação às ME/EPP, não sendo
possível a interferência do pregoeiro posteriormente.
6.10.6. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, quando se sagrar vencedor do
certame, ou referente aos itens/lotes que se sagrar vencedor, diretamente ao operador do sistema,
conforme itens 6.1 e 6.3 deste Edital.
6.10.7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SITE
7.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site
https://bllcompras.com/, até as 08h10min do dia 06/10/2023, horário de Brasília-DF.
7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, referenciada no valor unitário do produto, limitada
em 3 (três) casas decimais, com indicação da MARCA do produto cotado.
7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste edital.
7.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá
este último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro.
7.6. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE (tais
como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.
7.6.1. Caso a MARCA do item ofertado remeta-se ao nome da empresa ela deverá ser preenchida com
os dizeres “MARCA PRÓPRIA”.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.1. A partir das 08h15min do dia 06/10/2023, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet, no
sítio eletrônico https://bllcompras.com/, será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das
propostas eletrônicas recebidas.
8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.



8.4. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que
não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante.
8.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário.

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
9.1. A partir das 08h20min horas do dia 06/10/2023, horário de Brasília-DF. Será aberta a etapa
competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.
9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
9.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema.
9.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
9.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE
AO VALOR UNITÁRIO DO PRODUTO) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão
desclassificados.
9.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante a qualquer momento, mesmo que antes do início da disputa de lances.
9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
9.8.1. Caso não identificado automaticamente pelo sistema e verificado pelo pregoeiro a utilização de
software robô para oferta automatizada de lances, o licitante identificado utilizando esse sistema será
desclassificado.
9.8.1.1. Durante a Sessão a pregoeira motivara a desclassificação do participante por utilização
de software robô, ato contínuo o licitante poderá apresentar sua defesa, ainda durante a sessão.
9.8.1.2. Caso a utilização de software robô seja detectada após o encerramento da sessão o
licitante desclassificado será intimado a apresentar sua defesa.
9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.



9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.14. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de
eventual diligência.
9.15. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será
dado prosseguimento à sessão pública.
9.16. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.
9.17. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos
participantes no portal da licitação.
9.18. No decorrer da etapa dos lances, o sistema disponibilizará automaticamente a todos os licitantes
interessados a opção de registrar CADASTRO DE RESERVA para cada lote, o qual consiste em registrar o
preço ao mesmo valor da melhor oferta, ou seja, ao mesmo valor do vencedor do lote, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, conforme Decreto Federal 7892/2010.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA EM PAPEL TIMBRADO
10.1. A proposta de preços escrita deve ser anexada junto aos documentos de habilitação no site da
BLL, contudo não deve ser confundida com as proposta a ser preenchida diretamente na plataforma,
que deve seguir as orientações contidas no item 7 deste edital.
10.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo (Anexo 2)
obedecendo às seguintes condições:
10.2.1. Deve ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso

corrente;
10.2.2. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
10.2.3. Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço
completo, telefone endereço eletrônico, se houver, para contato;
10.2.4. Deve conter identificação do número do Pregão; e
10.2.5. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua última
página e rubricada nas demais páginas.
10.3. A Proposta de Preços deverá conter:
10.3.1. Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
10.3.2. Indicação dos valores, com no máximo 03 (três) casas decimais;
10.3.3. Indicação do preço unitário e total do item e global da proposta, bem como a MARCA dos
produtos.
10.3.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
10.3.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe o prazo
de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
10.3.6. Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e indiretas,
relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros e todas as demais despesas
necessárias à perfeita entrega do objeto.



10.3.7. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
10.4. Com a apresentação de proposta de preços fica entendido que a proponente, sob sua
responsabilidade, tomou conhecimento sobre todas as condições para o fornecimento.
10.5. A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação das condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos e no Termo de Referência.
10.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar
necessários para os respectivos esclarecimentos.

11. DA NEGOCIAÇÃO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
11.2. A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema BLL, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço por Item.
12.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a
ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:
13.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte considerada empatada e mais bem classificada
deverá ser convocada, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame em até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão;
13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte acima indicada que efetivamente apresente nova
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e
atenda às demais exigências previstas neste edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado;
13.1.3. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, serão convocadas as microempresas e as empresas de pequeno porte remanescentes
consideradas empatadas na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame.
13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao
lance mais vantajoso.
13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre aquelas para que se
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
13.4. Somente se a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja dentro do
critério de empate não ocorrer, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora, atendidas as demais disposições deste edital.
13.5. O disposto nos itens acima somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA



14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate,
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto
ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
14.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município
de Pato Bragado ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
14.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.
14.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
14.6. Não serão aceitas propostas com valor superior aos estimados ou com preços manifestamente
inexequíveis, conforme dispõe o artigo 48 da Lei Federal n.º 8.666/93.
14.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não demonstre sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado
do objeto deste Pregão;
14.7.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43
da Lei Federal n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, que poderá ser feita por
meio de planilha de composição de custos ou declaração do licitante informando ser possível entregar o
objeto da licitação de acordo com o último lance fornecido.
14.8. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar
eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.
14.9. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu
valor proposto.
14.10. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do sistema da
BLL seguindo o prazo constante no item 7.1 deste edital. Todos os documentos deverão estar plenamente
legíveis, com boa resolução, fácil leitura e preferencialmente coloridos. Caso seja verificada alguma
inconsistência e havendo necessidade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor novo
documento com autenticação em cartório.
15.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:
15.3. Documentos relativos à habilitação jurídica:
15.3.1. Registro empresarial, no caso de empresário individual;
15.3.2. ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados, em
se tratando de sociedades empresárias ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
15.3.3. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva
consolidação.



15.3.4. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ);
15.3.5. Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios administradores da empresa;
15.4. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista
15.4.1. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão
Negativa ou positiva com efeitos de negativa relacionada a Débitos de Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União e com abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da lei 8.212/9;
15.4.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais;
15.4.3. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de
Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais;
15.4.4. Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;
15.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de negativa (em
conformidade com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.);
15.5. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira
15.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. (não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias;
15.5.1.1. As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de
Recuperação Homologado.
15.6. Documentos relativos à Qualificação Técnica
15.6.1. Certificado (alvará) de licença sanitária da empresa participante, expedido pela Vigilância
Sanitária do Município sede da Licitante;
15.6.2. Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Farmácia;
15.6.3. Autorização atualizada de funcionamento Comum da empresa participante junto a ANVISA-
Agencia Nacional De Vigilância Sanitária, para a comercialização de medicamentos. Expedida via internet,
onde conste situação Ativa.
15.6.4. Autorização de funcionamento Especial da empresa participante junto a ANVISA- Agencia
Nacional De Vigilância Sanitária, para comercialização de psicotrópicos, via internet (situação ativa) e
publicação no Diário Oficial Atualizada (exigido apenas para os licitantes que cotarem preço para os
medicamentos citados na portaria nº344/1998).
15.6.5. Registro dos Medicamentos no Ministério da Saúde – ANVISA, dentro do prazo de validade, com
sua indicação em publicação ou documento emitido pela Internet de forma clara e precisa através de
marcador de texto indicando o item cotado. No caso de registro vencido, a empresa deverá apresentar
as respectivas certidões e todos os pedidos de revalidação, de forma precisa, indicando sua localização
na publicação através de marcador de texto.
15.7. Documentação complementar - Declarações
15.7.1. Declaração Conjunta, conforme Anexo 03;
15.7.2. Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), Anexo 04, quando se
enquadrar, e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital;
15.7.3. Declaração de Informações, conforme Anexo 05;
15.7.4. O pregoeiro verificará se o licitante classificado em primeiro lugar tem idoneidade para contratar
com a Administração Pública, por meio de consulta no seguinte endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2&ordenarPor=nomeSancionad
o&direcao=asc.
15.7.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.



15.7.6. No caso de verificação de irregularidades na documentação exigida para habilitação da licitante
ou da não apresentação de alguma delas, o Pregoeiro deverá:
15.7.6.1.Abrir diligência junto a proponente melhor classificada, para que esta corrija a irregularidade
e/ou apresente o documento ausente. O pregoeiro realizará a juntada do documento ao processo em
razão da seleção da proposta mais vantajosa, desde que o documento apresente condição regular
preexistente, ou seja, que estava regular no momento anterior ao início da sessão pública;
15.7.6.2.O prazo para este tipo de diligência é de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente motivado pelo licitante;
15.7.6.3.O documento deverá ser anexado junto a plataforma BLL, na aba documentos complementares;
15.7.6.4.O Pregoeiro realizara a inabilitação do licitante que não cumprir com a diligência solicitada,
dentro do prazo proposto;
15.7.7. A forma de condução apresentada no item 15.6.6.1 e posteriores, baseia-se no interesse
público, na busca da proposta mais vantajosa, Princípios da Economicidade, Razoabilidade e Formalismo
Moderado, bem como acórdãos 1211/2021 e 2673/2021 do Pleno do Tribunal de Contas da União – TCU.
15.7.8. Os documentos necessários à habilitação deverão estar plenamente legíveis, com boa resolução,
fácil leitura e preferencialmente coloridos. Caso seja verificada alguma inconsistência e havendo
necessidade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor novo documento com autenticação em
cartório. O pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da
autenticidade de documentos, ou quando estes não estiveram autenticados, junto aos documentos de
cadastro de fornecedor do Departamento de Licitações, ou outras fontes;
15.7.9. Os documentos deverão ser entregues, na forma prevista em lei, e quando não houver
regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do
CNPJ ou CPF, se pessoa física; Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; Em nome da filial, se o
licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em
nome da matriz;
15.7.10. As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação, dentro do prazo de
validade, quando não estiver impresso o prazo de validade no documento o mesmo será aceito desde
que sua emissão não seja superior a 90 (noventa) dias;
15.7.11. Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. As
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação
no prazo legal implicará na inabilitação da empresa, sem prejuízo de aplicação de sansões.

16. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR
16.1. Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante
classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro procedendo à verificação dos respectivos documentos, de
acordo com as seguintes condições estabelecidas no edital;
16.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante:
16.2.1. A não apresentação da documentação que demonstre situação exigida para habilitação,
conforme disposto no item 15.6.6.
16.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, exceto quando se enquadrar no
benefício da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações;



16.2.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidões exceto quando se enquadrar no benefício da Lei Complementar nº. 123/2006;
16.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação, violação da lei ou regras deste edital.
16.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade,
e procederá à análise dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.
16.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, o licitante será
declarado vencedor.
16.5. No caso de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas serem desclassificadas,
o pregoeiro poderá fixar aos licitantes segundo a ordem de classificação, após a fase dos lances o prazo
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, que deverão ser
anexados junto a plataforma da BLL no campo “Documentos Complementares”, sanada a irregularidade
que ocasionou a inabilitação ou desclassificação.
16.5.1. A intimação aos licitantes se dará através do campo de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico da BLL.

17. DOS RECURSOS
17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, qualquer
licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 72 (setenta e duas) horas, prazo
este controlado pela PLATAFORMA BLL, seguindo a legislação vigente com início a partir da 00:01horas
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados por meio eletrônico via internet, no site:
https://bllcompras.com/, esses serão anexados ao processo no portal pelo pregoeiro, para
conhecimento de todos.
17.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, exceto os recursos interpostos
na fase de julgamento de proposta e de habilitação.
17.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias úteis
para:
17.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;
17.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;
17.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora.
17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.
17.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.



17.10. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.4 do
presente edital.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. Após a homologação da licitação, o licitante será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços.
18.1.1. As empresas que tenham sede no Município de Pato Bragado deverão comparecer pessoalmente
no paço Municipal para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
18.1.2. Para empresas que não tenham a sede no Município de Pato Bragado, caso não seja possível que
o administrador da empresa compareça ao Paço Municipal para assinatura da Ata de Registro de Preços,
o mesmo será enviada ao licitante vencedor para assinatura, por correio.
18.1.2.1. Caso a Ata de Registro de Preços seja enviada pelos Correios, a empresa deverá,
obrigatoriamente realizar a digitalização da Ata de Registro de Preços devidamente assinada e enviar ao
e-mail fabio@patobragado.pr.gov.br, e então devolver a via original também por meio dos correios.
18.1.3. Caso a licitante vencedora possua assinatura eletrônica, tanto a via assinada pelo prefeito quanto
a assinada pelo licitante vencedor serão enviadas por meio eletrônico (e-mail, WhatsApp, etc.)
18.2. Farão parte do Contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas
neste edital e a proposta da empresa contratada.
18.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do Contrato,
para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital.
18.3.1. Caso a devolução se dê por meio dos correios, terá o prazo de  5(cinco) dias úteis para comprovar
o envio do documento por meio do rastreamento de documentos dos correios.
18.4. A pessoa que assinar o instrumento de Contrato deverá demonstrar que possui poderes para
praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e
demais documentos necessários à comprovação de seus poderes.
18.5. Por ocasião da celebração do Contrato e durante a vigência o licitante vencedor deverá manter
a regularidade quanto a habilitação exigida no edital.
18.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar a Contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação
referida no item anterior, o Município adotará as providências cabíveis à imposição de sanção de acordo
com o item 25 deste edital.

19. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
19.1. Todos os produtos/serviços deverão ser de primeira qualidade, atender a especificação
solicitada, atender às legislações para comercialização, atenderem ao prazo de validade conforme as
descrições contidas no termo de referência para cada item, respeitando as especificidades de cada
produto.
19.2. Quando o produto/serviços ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao
desempenho e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado mesmo após
a assinatura da Ata de Registro de Preços;

20. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO
20.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura da mesma.
20.2. Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a
Administração o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do fornecedor.



20.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na
forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
20.4. Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular,
que não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído
imediatamente pelo fornecedor.
20.4.1. Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
20.4.2. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for
diferente que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a
perfeita regularização por parte da empresa vencedora.
20.4.3. Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de
penalidades;
20.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria
solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e
às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e
aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
20.6. Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
20.7. DA ENTREGA:
20.7.1. Endereço de entrega: Junto ao setor administrativo da UBS Albino Edvino Fritzen (Rua
Florianópolis, 1177 - Centro, Pato Bragado - PR);
20.7.2. Em caso de necessidade entregar no 1º andar - 2º piso da UBS;
20.7.3. Horários de recebimentos das 08:00h as 12:00 e das 13:30h as 17:00h;
20.7.4. Dias de recebimento: segundas-feiras a sextas-feiras;
20.7.5. Só serão aceitos produtos para os quais conste nas NF's a descrição, o lote, a data de fabricação
e a validade dos produtos, conforme o que está sendo entregue. Só serão aceitos produtos que no
momento do recebimento ainda possuam tempo de validade igual ou superior a 75% do tempo total de
validade.
20.7.6. Entrega deve ser realizada em até 15 dias, após solicitação da secretaria;
20.8. PEDIDOS DE TROCA DE MARCA E REEQUILIBRIO
20.8.1. Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
20.8.1.1.Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada
e/ou proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do medicamento;
20.8.1.2.O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;
20.8.1.3.Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados a farmacêutica do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.
20.8.1.4.A análise do requerimento será realizada pela área técnica da secretaria de saúde, fiscal de
contratos e setor jurídico da prefeitura municipal.
20.9. DAS DEMANDAS JUDICIAIS:
20.9.1. Informamos que o item 31 possui demanda judicial solicitando sua distribuição para munícipe,
cuja cópia está anexada a este memorando. Diante disto, existe a necessidade de fornecer os produtos



éticos das composições indicadas no edital, pois considera-se que eles atendam às necessidades dos
pacientes mediante as exigências dos profissionais médicos que os prescreveram.
20.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
20.10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
20.10.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência, prazo de garantia, número de empenho, número do contrato, dados
bancários, etc.
20.10.3. A CONTRATADA deverá entregar durante toda a vigência do contrato a mesma marca dos
produtos apresentados na proposta.
20.10.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,
informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
20.10.5. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
20.10.6. Entregar os materiais, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela
Contratante, bem como atender as demais condições do Edital.
20.10.7. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de
preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de
preços, quer seja nas condições estabelecidas.
20.10.8. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.
20.10.9. Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no
atraso da entrega do objeto da Licitação.
20.10.10. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
20.10.11. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas
no Edital e na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover
ou substituir em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
20.10.12. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos.
20.10.13. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
contratada.
20.10.14. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor e/ou fiscal do contrato.
20.10.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa
do Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
20.11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
20.11.1. Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.



20.11.2. Só serão aceitos medicamentos que constem na nota fiscal com a descrição, lote, data de
fabricação e validade conforme o que está sendo entregue.
20.11.3. Os medicamentos a serem entregues deverão ter validade mínima de 75% da sua validade total,
contadas a partir da entrega.
20.11.4. A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos
produtos apresentados na proposta.
20.11.5. Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
20.11.6. Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada
e/ou proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do
medicamento;
20.11.7. O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;
20.11.8. Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados ao fiscal de contratos do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.  A análise do requerimento será realizada pela área técnica da
secretaria de saúde, fiscal de contratos e setor jurídico da prefeitura municipal.

21. PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais/prestação de
serviços, bem como o aceite dos produtos entregues/serviços prestados, caso ocorra algum fato de
irregularidade o pagamento ficará suspenso até a devida regularização;
21.1.1. Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao
fornecedor serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo
previsto no item 21.1.
21.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.
21.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções,
apontando os motivos que motivaram sua rejeição.
21.4. Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir,
a pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual
quando houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
DotaçãoÓrgãoUnidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo

4328 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso
domiciliar

303

4330 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso
domiciliar

505

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.



23.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
23.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
23.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
23.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
23.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
23.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
23.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
23.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

24. PENALIDADES
24.1. Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos,
ou ainda tenha praticado qualquer ato previsto no item 23, será impedida de licitar com a Administração
Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.
24.2. Caso o Licitante convocado para assinar a Contrato ou Contrato não o faça no prazo de 05 dias
úteis a contar da convocação, ser-lhe-á aplicado:
24.2.1. Advertência caso venha a assinar o contrato com atraso, não ocasionando prejuízos à
Administração Pública, desde não seja reincidente;
24.2.2. Multa no importe de 20% sobre o valor do contrato Caso não assine o contrato, causando
prejuízos ao Município.
24.2.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município sendo declarado inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação
de das demais penalidades previstas.
24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
24.3.1. Advertência por escrito;



24.3.2. Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
24.3.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
24.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
24.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
24.4. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
24.4.1. Advertência por escrito;
24.4.2. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
24.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
24.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
24.5. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
24.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
24.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
24.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
24.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
24.7. A multa será descontada da garantia do contrato e será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame, ou a licitação não possua garantia.
24.8. Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo após
a oportunização do contraditório.
24.9. O Procedimento Administrativo para apuração da não assinatura do contrato ou de
irregularidade no cumprimento do contrato seguirá as seguintes diretrizes:
24.9.1. O fiscal de contratos que identificar a não assinatura do contrato e/ou a irregularidade no
cumprimento do contrato notificará o CONTRATADO para que no prazo de 05 dias regularize o fato ou
apresente defesa fundamentada o conteúdo da notificação;
24.9.1.1. A notificação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente quando no território
de Pato Bragado ou quando não o for, por meio de Aviso de Recebimento.
24.9.1.2. Considera-se a data de contagem do prazo a data aposta no documento como de
recebimento pelo fiscal de contratos.
24.9.2. Caso a empresa notificada não regularize o fato, o fiscal de contratos informará ao prefeito que
nomeará comissão para apuração dos fatos.
24.9.2.1. A Comissão deliberará sobre as provas que necessita produzir, informando a
CONTRATADA, juntamente com a intimação, da data em que se realizará as primeiras diligências.
24.9.2.2. A comissão nomeada intimará a empresa para que no prazo de 05 dias úteis apresente a
defesa sobre as razões do descumprimento do contrato ou da não assinatura do contrato.



24.9.2.2.1. A intimação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente quando no território
de Pato Bragado ou quando não o for, por meio de Aviso de Recebimento.
24.9.2.2.2. Considera-se a data de inicio da contagem do prazo para apresentação de defesa a data
aposta no documento como de recebimento pelos membros da Comissão.
24.9.3. A pedido da CONTRATADA este prazo pode ser prorrogado, impreterivelmente por mais 05 dias
úteis.
24.9.4. A Comissão deverá informar ao CONTRATADO da data de produção de todas as provas e dos
motivos que levaram a mesma ao indeferimento das provas consideradas protelatórias.
24.9.5. Após o prazo definido, elaborará relatório final, contendo OBRIGATORIAMENTE:
24.9.5.1. Breve relato dos fatos;
24.9.5.2. Indicação da cláusula ou item do edital que se considerou descumprido;
24.9.5.2.1. Caso a Comissão entenda que não houve irregularidade ou descumprimento do edital,
indicará os motivos finalizando o relatório.
24.9.5.3. Sugestão da penalidade a ser aplicada.
24.9.6. O relatório final será submetido ao Excelentíssimo senhor Prefeito PARA JULGAMENTO.

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
25.1. Fica assegurado ao Município de Pato Bragado o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude
de vício insanável.
25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.
25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.
25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Pato
Bragado.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. A apresentação de proposta subentende que o proponente tomou conhecimento de todas as
condições de fornecimento dos produtos, e possui capacidade técnica para a execução dos serviços em
conformidade com o Termo de Referência;
26.2. Qualquer fato ou condição que se mencione no Edital, no Termo de Referência, em apenas um
ou outro, será entendido como valido e deverá ser acatado pelo Contratado;
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos
de habilitação, e a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
26.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão



posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.
26.6. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros.
26.7. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.
26.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.
26.9. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.
26.11. O suporte ao licitante será realizado exclusivamente por meio da plataforma BLL e seus canais
oficiais, sendo proibida qualquer tentativa de contato direto com o Pregoeiro(a), seja por e-mail,
telefone, presencialmente, ou qualquer outra forma que não por meio da plataforma.

27. FORO
27.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.

LEOMAR RODHEN
Prefeito do Município



ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º 072/2023

OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de medicamentos para
distribuição gratuita aos munícipes junto a Unidade Básica de Saúde do Município de Pato Bragado - PR,
conforme quantidades e condições mínimas abaixo relacionadas:

LOTE ITEM QUANT MED CATMAT DESCRIÇÃO DOS ITENS V. UNIT. V. TOTAL
1 1 200 UN BR0271687 ACIDO ASCORBICO 100MG/ML IV

VITAMINA C
R$1,724 R$344,80

2 1 2000 UN Br0271165 hidroclorotiazida+amilorida 25/2,5mg
cps

R$0,645 R$1.290,00

3 1 200 UN BR0292402 AMINOFILINA 24MG/ML C/ 10 ML INJ R$9,523 R$1.904,60
4 1 200 UN BR0268214 sulfato de atropina 0,25 mg /1ml R$1,058 R$211,60
5 1 200 UN BR0305428 CARMELOSE SÓDICA 0,5%  SOL .OFT

15 ML
R$38,116 R$7.623,20

6 1 3000 UN Br 0305450 citrato de potassio monoidratado
1080 mg +10 meg  comp

R$0,942 R$2.826,00

7 1 4000 UN BR0272044 cloridrato de clonidina 0,100 mg R$0,312 R$1.248,00
8 1 2000 UN BR0272043 cloridrato de clonidina 0,150 mg

comp
R$0,264 R$528,00

9 1 12 UN BR0396853 CLORIDRATO DE TETRACILINA +
CLORIDRATO DE FENILEFRINA SOL
OFT COL.FR 10 ML

R$4,971 R$59,65

10 1 200 UN BR0272334 Dimenidrinato 50mg/ml+clor.
piridoxina50mg/ml im 1ml

R$5,236 R$1.047,20

11 1 200 UN BR0272336 DIMENIDRINATO
30MG/10ML+CLOR.PIRIDOXINA50MG
/ML+ GLICOSE 1000MG/10ML
FRUTOSE 1000MG/10ML EV  10ML

R$10,548 R$2.109,60

12 1 300 UN BR0272603 DROPROPIZINA 1,5MG/ML C/60 ML R$6,298 R$1.889,40
13 1 1000 UN BR0343494 espiramicina 1,5 MUI R$4,947 R$4.947,00
14 1 200 UN BR0396471 BROMIDRATO DE fenOTEROL

5MG/ML   SOL INAL.
R$22,862 R$4.572,40

15 1 3000 UN BR0272931 FLUNITRAZEPAM 1 MG COMP R$0,826 R$2.478,00
16 1 120 UN BR0270229 FLUOCINOLONA + SUL. POLIMIXINA B

+  SULF. NEOMICINA + CLOR,
LIDOCAINA   SOL OTOLÓGICA C/ 5ML

R$6,155 R$738,60

17 1 300 UN BR0342737 HEPARINA SODICA + ESTER
TROMBOFOB GEL

R$17,453 R$5.235,90

18 1 7000 UN BR0296649 LEVOTIROXINA 88MCG COMP R$0,435 R$3.045,00
19 1 3000 UN BR0296650 LEVOTIROXINA 112 MCG COMP R$0,551 R$1.653,00
20 1 100 UN BR0337457 furoato de mometasona 50mcg/

atomização  60 doses
R$42,478 R$4.247,80

21 1 3000 UN BR0268285 nITRAZEPAM 5 MG R$0,451 R$1.353,00
22 1 840 UN BR0448798 ESTRADIOL  (AC. NORETISTERONA)

1+ 0,5 MG
R$2,17 R$1.822,80



23 1 50 UN BR0268277 ocitocina 5ui/ml via ev/im R$3,617 R$180,85
24 1 20 UN BR0270231 DEXAMETASONA 0,1%, NEOMICINA

0,35%  POLIMIXINA B 6000 UI PDA
OFT C/ 3,5 G

R$21,945 R$438,90

25 1 70 UN BR0448591 ACETATO DE PREDNISOLONA
10MG/ML COL.OFT 5 ML

R$21,86 R$1.530,20

26 1 4000 UN BR0319128 PRIMIDONA 100 MG R$0,629 R$2.516,00
27 1 3000 UN BR0276258 ramipril 5 mg R$1,372 R$4.116,00
28 1 1000 UN BR0276259 RAMIPRIL 10 MG R$1,652 R$1.652,00
29 1 12 UN BR0274918 acetato de

retinol/clorafenicol/metionina
/
aminoácidos10.000ui/g+5mg/g+5mg/
g+ 25mg/g   pom oft,

R$13,986 R$167,83

30 1 3000 UN BR0362802 vildagliptina 50 mg R$3,558 R$10.674,00
31 1 360 COM BR0407214 linagliptina 5 mg( Judicial) R$7,624 R$2.744,64

DEMAIS CONDIÇÕES
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na
forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que
não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído
imediatamente pelo fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente
que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita
regularização por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de
penalidades;
 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria
solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e
às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e
aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
DA ENTREGA:
 Endereço de entrega: Junto ao setor administrativo da UBS Albino Edvino Fritzen (Rua Florianópolis,
1177 - Centro, Pato Bragado - PR);
 Em caso de necessidade entregar no 1º andar - 2º piso da UBS;
 Horários de recebimentos das 08:00h as 12:00 e das 13:30h as 17:00h;
 Dias de recebimento: segundas-feiras a sextas-feiras;
 Só serão aceitos produtos para os quais conste nas NF's a descrição, o lote, a data de fabricação e a
validade dos produtos, conforme o que está sendo entregue. Só serão aceitos produtos que no momento
do recebimento ainda possuam tempo de validade igual ou superior a 75% do tempo total de validade.
 Entrega deve ser realizada em até 15 dias, após solicitação da secretaria;



PEDIDOS DE TROCA DE MARCA E REEQUILIBRIO
 Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
 Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada e/ou
proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do medicamento;
 O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;
 Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados a farmacêutica do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.
 A análise do requerimento será realizada pela área técnica da secretaria de saúde, fiscal de contratos
e setor jurídico da prefeitura municipal.
DAS DEMANDAS JUDICIAIS:
 Informamos que o item 31 possui demanda judicial solicitando sua distribuição para munícipe, cuja
cópia está anexada a este memorando. Diante disto, existe a necessidade de fornecer os produtos éticos
das composições indicadas no edital, pois considera-se que eles atendam às necessidades dos pacientes
mediante as exigências dos profissionais médicos que os prescreveram.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência, prazo de garantia, número de empenho, número do contrato, dados bancários, etc.
 A CONTRATADA deverá entregar durante toda a vigência do contrato a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,
informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Entregar os materiais, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
 Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
 Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.
 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no
atraso da entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa
ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado
pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital e
na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou



substituir em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte)
e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da contratada.
 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscal do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Edital.
 Só serão aceitos medicamentos que constem na nota fiscal com a descrição, lote, data de fabricação
e validade conforme o que está sendo entregue.
 Os medicamentos a serem entregues deverão ter validade mínima de 75% da sua validade total,
contadas a partir da entrega.
 A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
 Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
 Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada e/ou
proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do medicamento;
 O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;
 Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados ao fiscal de contratos do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.  A análise do requerimento será realizada pela área técnica da
secretaria de saúde, fiscal de contratos e setor jurídico da prefeitura municipal.



ANEXO 02

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail)

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico nº ___/____.

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do

Pregão Eletrônico, em epígrafe.

Item Qtde Med. Descrição do produto Marca / modelo V.Unit. V. Total

Prazo de validade da proposta de preços:

Forma de pagamento:

Prazo de garantia:

- DECLARAÇÃO DE GARANTIA: Declaramos que os produtos possuem garantia de acordo com o
especificado/solicitado em cada item ou no mínimo de 12 meses contra defeitos de fabricação, e se
constatado defeito de fabricação o produto será substituído em no máximo 72 horas.

- DECLARAÇÃO DE QUALIDADE:  Declaramos que os produtos cotados atendem plenamente as
características mínimas solicitadas, bem como atendem aos regulamentos técnicos de qualidade e/ou
certificação do Inmetro;

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto licitado.

Local, ___ de ___________ de ______.

_________________________

Carimbo de CNPJ Assinatura do responsável legal



ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Pregão Eletrônico nº ___/_____

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº____________ e do CPF
nº. ______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a
idoneidade da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir
de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da CF/88);

f) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos
do Município de Pato Bragado;

g) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação. OU

g) Que possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação, conforme abaixo:

DADOS DO FAMILIAR/PARENTE
NOME DO SERVIDOR PARENTESCO CARGO

h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Local, ___ de __________ de ____.

_________________________________
Nome e carimbo do Representante Legal da empresa



ANEXO 04

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).

DECLARAÇÃO

(nome/razão social)_________________________________________________, inscrita no

CNPJ n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade

n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as

penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos

no artigo 3° da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n.

27/2009.

Cidade (UF) _____de____________________de ____.

___________________________________

(representante legal)



ANEXO 05

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da
proponente_________________________________________________________________
CNPJ/MF____________________________________________________________________________

Endereço para Correspondência da sede da Empresa

Rua :_____________________________________________________________Nº: ______________
Bairro:_____________________________________________________CEP:_____________________
Município:_____________________________________________________
Estado:___________________
Nº do Telefone_________________________________ Celular: ____________________________________________

e-mail da proponente:_________________________________________________________________

Do Representante Legal autorizado para assinatura do Contrato

Nome:
__________________________________________________________________________________
Endereço:
_______________________________________________________________________________
RG Nº ____________________________________Órgão emissor
__________________________________
CPF Nº___________________________________e-mail:
_________________________________________
O representante legal possui assinatura eletrônica:  (   ) sim   (   ) não

Local e data  _________/________/_________

_________________________________________
Assinatura e Identificação do
Responsável legal da empresa



ANEXO 06

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 072/2023

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa ...................................................................., nos termos da Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos ....... dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa........, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob nº .........., estabelecida na Rua ......., n.º ......, Município de ........., Telefone
para Contato n.º ........, neste ato representada pelo senhor ........., Portador do RG n.º ....... e do CPF
n.º .............., vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE,  o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Avenida Willy Barth, n.º 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 95.719.472/0001-05,
neste ato representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do
CPF nº 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná,  denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de empresa para futuro e eventual XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXS,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônica nº ...../......, quanto a proposta adjudicada
integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em tudo quanto com
ele não conflitarem. A fiscalização destas Atas de Registros de Preços, ficará à cargo do(s) seguinte(s)
fiscal(is) de contratos:
 Daiane Arnhold – Secretaria de Saúde

Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os fiscais desta
Ata de Registro de Preços, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de
apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
a) O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$.................
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Municipal solicitante.
c) Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao
fornecedor serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo
previsto no item “b” desta cláusula.



d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
g) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.
h) Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir,
a pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual
quando houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma.
Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a
Administração, o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do fornecedor.
As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
DotaçãoÓrgãoUnidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo

4328 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso
domiciliar

303

4330 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso
domiciliar

505

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;



b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução
total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.



Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/02, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015 e suas
alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na
forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que
não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído
imediatamente pelo fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente
que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita
regularização por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de
penalidades;
 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria
solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e
às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e
aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência, prazo de garantia, número de empenho, número do contrato, dados bancários, etc.



 A CONTRATADA deverá entregar durante toda a vigência do contrato a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,
informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Entregar os materiais, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
 Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
 Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.
 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no
atraso da entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa
ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado
pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital e
na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou
substituir em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte)
e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da contratada.
 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscal do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
DA ENTREGA:
 Endereço de entrega: Junto ao setor administrativo da UBS Albino Edvino Fritzen (Rua Florianópolis,
1177 - Centro, Pato Bragado - PR);
 Em caso de necessidade entregar no 1º andar - 2º piso da UBS;
 Horários de recebimentos das 08:00h as 12:00 e das 13:30h as 17:00h;
 Dias de recebimento: segundas-feiras a sextas-feiras;
 Só serão aceitos produtos para os quais conste nas NF's a descrição, o lote, a data de fabricação e a
validade dos produtos, conforme o que está sendo entregue. Só serão aceitos produtos que no momento
do recebimento ainda possuam tempo de validade igual ou superior a 75% do tempo total de validade.
 Entrega deve ser realizada em até 15 dias, após solicitação da secretaria;
PEDIDOS DE TROCA DE MARCA E REEQUILIBRIO
 Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
 Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada e/ou
proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do medicamento;
 O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;



 Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados a farmacêutica do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.
 A análise do requerimento será realizada pela área técnica da secretaria de saúde, fiscal de contratos
e setor jurídico da prefeitura municipal.
DAS DEMANDAS JUDICIAIS:
 Informamos que o item 31 possui demanda judicial solicitando sua distribuição para munícipe, cuja
cópia está anexada a este memorando. Diante disto, existe a necessidade de fornecer os produtos éticos
das composições indicadas no edital, pois considera-se que eles atendam às necessidades dos pacientes
mediante as exigências dos profissionais médicos que os prescreveram.

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações da Contratante:
 Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Edital.
 Só serão aceitos medicamentos que constem na nota fiscal com a descrição, lote, data de fabricação
e validade conforme o que está sendo entregue.
 Os medicamentos a serem entregues deverão ter validade mínima de 75% da sua validade total,
contadas a partir da entrega.
 A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
 Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
 Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada e/ou
proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do medicamento;
 O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;
 Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados ao fiscal de contratos do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.  A análise do requerimento será realizada pela área técnica da
secretaria de saúde, fiscal de contratos e setor jurídico da prefeitura municipal.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado – PR., em _______________ de XXXX.

MUNICÍPIO DE PATO RAGADO – CONTRATANTE

............................................ – CONTRATADO



ANEXO 07

MINUTA DO CONTRATO Nº xxx/xxxx
PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º ....../ XXXX.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa ...................................................................., nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: ..................................................................., pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob nº ............................................., estabelecida
na ................................................................................................... CEP ..................................  Neste ato
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula de
Identidade nº......................... e do CPF/MF nº ...................................., residente e domiciliado
na .................................. CEP ....................., acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º ....../ XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de saldo de Ata de Registro de Preços para
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização deste Contrato
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônico RP nº ...../......, quanto a proposta
adjudicada integram o presente Contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não
conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo do(s) seguintes fiscal(is) de contratos:
 Daiane Arnhold – Secretaria de Saúde

Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os fiscais deste
contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de apostilamento
contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
a) O valor global a ser praticado contrato será de R$.................



b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante, mediante a
apresentação de Nota Fiscal.
c) Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao
fornecedor serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo
previsto no item “b” desta cláusula.
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
g) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.
h) Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir,
a pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual
quando houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas
seguintes Dotações Orçamentárias:
DotaçãoÓrgãoUnidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo

4328 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso
domiciliar

303

4330 2 14 0010.0303.140020373339032020000000000 Medicamentos para uso
domiciliar

505

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.



Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.



PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.
Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.
Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015 e suas
alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na
forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que
não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído
imediatamente pelo fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente
que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita
regularização por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de
penalidades;
 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria
solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e
às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município,
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e
aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência, prazo de garantia, número de empenho, número do contrato, dados bancários, etc.



 A CONTRATADA deverá entregar durante toda a vigência do contrato a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,
informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Entregar os materiais, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
 Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços,
quer seja nas condições estabelecidas.
 Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.
 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no
atraso da entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa
ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado
pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital e
na proposta de preço apresentada, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou
substituir em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contratado em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou mal funcionamento.
 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos (transporte)
e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da contratada.
 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscal do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.
DA ENTREGA:
 Endereço de entrega: Junto ao setor administrativo da UBS Albino Edvino Fritzen (Rua Florianópolis,
1177 - Centro, Pato Bragado - PR);
 Em caso de necessidade entregar no 1º andar - 2º piso da UBS;
 Horários de recebimentos das 08:00h as 12:00 e das 13:30h as 17:00h;
 Dias de recebimento: segundas-feiras a sextas-feiras;
 Só serão aceitos produtos para os quais conste nas NF's a descrição, o lote, a data de fabricação e a
validade dos produtos, conforme o que está sendo entregue. Só serão aceitos produtos que no momento
do recebimento ainda possuam tempo de validade igual ou superior a 75% do tempo total de validade.
 Entrega deve ser realizada em até 15 dias, após solicitação da secretaria;
PEDIDOS DE TROCA DE MARCA E REEQUILIBRIO
 Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
 Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada e/ou
proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do medicamento;
 O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;



 Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados a farmacêutica do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.
 A análise do requerimento será realizada pela área técnica da secretaria de saúde, fiscal de contratos
e setor jurídico da prefeitura municipal.
DAS DEMANDAS JUDICIAIS:
 Informamos que o item 31 possui demanda judicial solicitando sua distribuição para munícipe, cuja
cópia está anexada a este memorando. Diante disto, existe a necessidade de fornecer os produtos éticos
das composições indicadas no edital, pois considera-se que eles atendam às necessidades dos pacientes
mediante as exigências dos profissionais médicos que os prescreveram.

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações da Contratante:
 Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Edital.
 Só serão aceitos medicamentos que constem na nota fiscal com a descrição, lote, data de fabricação
e validade conforme o que está sendo entregue.
 Os medicamentos a serem entregues deverão ter validade mínima de 75% da sua validade total,
contadas a partir da entrega.
 A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.
 Somente serão aceitos substituição de marcas nos casos de:
 Em caso de descontinuidade ou interrupção do medicamento pelo laboratório da marca cotada e/ou
proibição de produção pela ANVISA, a contratada poderá solicitar a troca de marca do medicamento;
 O requerimento deverá ser protocolado e instruído com documentos que comprovem fato
superveniente não imputável ao contratado, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada, bem como apresentar a documentação técnica exigida no edital para a nova marca solicitada;
 Todos os pedidos de trocas de marca e reequilíbrios de preços devem ser feitos por meio de
protocolo eletrônico, endereçados ao fiscal de contratos do município, o link para o protocolo é
https://patobragado.atende.net/cidadao dúvidas sobre a realização do protocolo online podem ser
sanadas pelo telefone (45) 3282-1355.  A análise do requerimento será realizada pela área técnica da
secretaria de saúde, fiscal de contratos e setor jurídico da prefeitura municipal.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Município de Pato Bragado – PR., em _______________ de XXXX

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CONTRATANTE

................................................... - CONTRATADO



ANEXO 08

ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital
ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.



4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________

____________________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

ANEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

1 Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:



CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:  __________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO IV

2 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.



O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

3 DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: ________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).


